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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI 
MUNICIPAL DE EFEITOS CONCRETOS. PRAZO 
DECADENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DA EDIÇÃO 
DO ATO NORMATIVO.
1. O Tribunal a quo alinhou-se à jurisprudência deste Sodalício 
ao assentar que o prazo decadencial para a impetração do 
mandado de segurança contra lei municipal de efeitos concretos, 
em razão da sua inconstitucionalidade, deve ser computado a 
partir da publicação do referido ato normativo. Precedentes.
2. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira TURMA do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Regina Helena Costa (Presidente), Gurgel de Faria, Napoleão 
Nunes Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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